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TOMADA DE PREÇOS N" 005/21-TP

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA  
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDEPENDÊNCIA/CE .

A CÂMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, através da Com issão Perm anente  de 
L icitação, devidam ente nom eada pela Portaria n° 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, torna 
público  para conhecim ento dos interessados que na data, horário  e local abaixo previsto, abrirá 
licitação na m odalidade Tom ada de Preços, do  tipo Menor Preço Global, para atendim ento  do 
ob je to  desta licitação, de acordo com  as condições estabelecidas nesta T om ada de Preços, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8 .666/93 de 21.06.93, e suas alterações 
posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

O s “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTAS DE PREÇOS” serão 
recebidos em  sessão pública m arcada para:

ÀS 09:00 HORAS, 
DO DIA 18 DE MARÇO DE 2021,
N o  endereço: Sala de licitações, localizada na Rua Frei Vidal, 522, C entro, Independência, Ceará.

C onstituem  parte integrante desta Tom ada de Preços, independente de transcrição, os seguintes 
anexos:

ANEXO I - P R O JE T O  BÁSICO
ANEXO II - M O D E L O  D E  PR O PO S T A  D E  PREÇO S.
ANEXO III - M IN U T A  D O  T E R M O  C O N TR A TU A L.
ANEXO IV - M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n°

8 .666/93  e inciso X X X III do art. 7“ da C onstituição Federal).

1.0- DO OBJETO
1.1- A presen te  licitação tem  com o objeto a C O N T R A TA Ç Ã O  D E  EM PR E SA  PARA O S 
S E R V IÇ O S D E  ASSESSORIA E  C O N SU L T O R IA  JU R ÍD IC A  JU N T O  A CÂM ARA 
M U N IC IP A L  D E  IN D E P E N D Ê N C L \/C E .

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1- N ão  poderá participar em presa declarada inidônea ou cum prindo pena de suspensão, que 
lhes tenham  sido aplicadas neste m unicípio, po r força da Lei n. ° 8 .666/93  e suas alterações 
posteriores;
2.1.2- N ão  poderá participar em presa com  falência decretada;
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2.1.3- E  vedada a participação em  consórcio e a subcontratação parcial ou  total para a execução do 
ob je to  desta licitação;

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do  presente certam e licitatório pessoa jurídica, devidam ente cadastrada na 
C âm ara M unicipal de Independência, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas 
para cadastram ento  até o  3o (terceiro) dia anterior à data para abertura do certam e, observada a 
necessária qualificação.

2.2.2- O s D ocum entos de habilitação e as P ropostas de Preços poderão ser apresentados p o r 
p rep o sto  do  (a) licitante com  poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com  firma reconhecida. A não apresentação não implicará em  inabilitação, no  en tan to , o 
rep resen tan te  não poderá pronunciar-se em  nom e do(a) licitante, salvo se esdver sendo 
represen tada p o r um  de seus dirigentes, que com provem  tal condição através de docum ento  legal.

2.2.3- Q ualquer pessoa poderá entregar os D ocum entos de habilitação e as P ropostas de Preços 
de mais de um (um a) licitante, porém , nenhum a pessoa, ainda que m unida de procuração, poderá 
rep resen tar mais de uma licitante junto  à Com issão de Licitação, sob pena de exclusão sum ária 
dos (as) licitantes representados (as).

2.2.4- N o  caso do(a) licitante ser representado(a) po r procurador(a), deverá ser apresentada 
p rocuração  p o r instrum ento  público ou particular, esta última com  firma do O U T O R G A N T E , 
reconhecida em  cartório. E m  qualquer dos casos aqui citados, o  docum ento  só será aceito se 
apresen tado  em  original ou p o r cópia autenticada em  cartório, ou autenticado p o r Servidor desta 
C om issão de Licitação, desde que:

2.2.4.1-Apresentados juntamente com os originais para conferência e atestação de 
autenticidade. Para tanto, os licitantes deverão apresentar-se em dias úteis no horário de 
expediente. Não serão autenticados documentos no dia de sessão pública.

2.2.5- E m  se tratando de m icroem presa ou em presa de pequeno porte, nos term os da Lei 
C om plem entar n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto  com  os docum entos de habilitação, 
de C ertidão expedida pela Ju n ta  Comercial, nos term os do art. 8o, da IN  n° 103/2007 do D N R C  -  
D epartam en to  N acional de Registro no Com ércio.

2.2.6- A não apresentação do docum ento  previsto no item  2.2.5 acima não impedirá a participação 
na licitação, porém , o(a) participante não terá direito à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 
a 45 da Lei C om plem entar n° 123/2006 e 147/2014.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A  docum entação necessária à Habilitação e as P ropostas de Preços deverão ser apresentadas 
sim ultaneam ente à Com issão de Licitação, em  envelopes distintos, opacos e fechados, no  dia, hora 
e local indicado no  preâm bulo deste Edital, conform e abaixo:

À CÂMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

____________________________________________________________
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ENVELOPE N° 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 005/21-TP 

À CÂMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/21-TP

3.2- É  obrigatória a assinatura de quem  de direito do(a) P R O P O N E N T E  na P R O P O S T A  D E  
PR E Ç O S.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”.

4.1-O s D ocum entos de H abilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

4.1.1-E m  originais ou  publicação em  Ó rgão Oficial, ou, ainda, p o r qualquer processo  de cópia 
autenticada em  C artório, ou p o r servidor desta Com issão de Licitação, exceto para a garantia, 
q uand o  houver, cujo docum ento  com probatório  deverá ser exibido exclusivam ente em  original;

a .l)  N o  caso de autenticação p o r Servidor da Com issão de Licitação, os interessados deverão 
encam inhar-se ao setor de licitações, nos dias úteis, no  horário  de expediente local (08:00h as 
1 l:00h), p o rtando  os docum entos (originais e cópias), os quais serão conferidos, carim bados e 
assinados pelo agente.

a.2) O s servidores da Com issão de Licitação não poderão autenticar os docum entos requeridos nos 
horários das sessões publicas;

4 .1 .2-N o caso de docum entos em itidos eletronicam ente via internet, deverão ser apresentados os 
originais, porém  sua validade será subm etida a confirm ação pelo(a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de 
A po io  através do próprio  sítio do  órgão emitente.

b )D en tro  do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. N a hipótese do 
docu m en to  não conter expressam ente o  prazo de validade, deverá ser acom panhado de declaração 
ou  regulam entação do órgão em issor que disponha sobre a validade do m esm o. N a ausência de tal 
declaração ou regulam entação, o docum ento  será considerado válido pelo prazo  de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão;

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- C ertificado de Registro Cadastral (CRC) em itido p o r esta Câm ara M unicipal, den tro  do prazo 
de validade, guardada a conform idade com  o objeto  da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2-A  C onstituição da em presa, deverá ser com provada de nas form as a seguir:
a) R egistro  com ercial, no  caso de em presa individual;
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b) A to  constitu tivo , estatu to  ou contrato  social em  vigor, devidam ente registrado, em  se tra tando  de 
sociedades comerciais, e, n o  caso de sociedades p o r ações, acom panhado de docum entos de eleição 
de seus adm inistradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no  caso de sociedades civis, acom panhada de prova de diretoria cm  
exercício;
d) decreto  de autorização, em  se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em  funcionam ento  
no  País, e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo órgão com peten te , 
quand o  a atividade assim o  exigir;
e) C on tra to  Social e alterações da sociedade de advogados ou a última A lteração Consolidada 
(desde que conste o  objeto  social do  contrato), registrados na O rdem  dos A dvogados do Brasil.

4.2.2.3- P rova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Inscrição no  cadastro de prestadores de serviços ISS da sede da licitante;

4.2.3- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:

4.2.3.1- P rova de regularidade para com  a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dom icílio ou 
sede do licitante.

a) A  com provação de quitação para com  a Fazenda Federal deverá ser feita através da C ertidão 
N egativa de D ébitos relativos aos T ributos Federais e à D ívida Ativa da União, em itida nos m oldes 
da Portaria C onjunta P G F N /R F B  n° 1.751, de 02.10.2014;

b) A  com provação de regularidade para com  a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
C ertidão Consolidada Negativa de D ébitos inscritos na D ívida Ativa Estadual;

c) A  com provação de regularidade para com  a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
C ertidão Consolidada Negativa de D ébitos inscritos na D ívida Ativa Municipal;

4.2.3.2- P rova de situação regular perante o  Fundo de G arantia p o r T em po  de Serviço - FG T S, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS, e

4.2.3.3- Certidão N egativa de D ébitos Trabalhista (C N D T) emitida pela Justiça do Trabalho.

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1-C om provação de inscrição da interessada junto  a O A B  (O rdem  dos A dvogados do  Brasil);

4.2.4.2- A testado (s) de capacidade técnica, em itido(s) p o r pessoa jurídica de direito público ou 
privado , para desem penho de atividade pertinente, em  que se com prove que a licitante prestou  
serviços com patíveis com  o objeto  desta licitação.

4.2.4.2.3- Para fins auxiliares de com provação de atribuição executada a Câm ara M unicipal de 
Independência  poderá requerer docum entos contram ais e /o u  fiscais, os quais estará obrigada a 
in teressada em  apresentar no  prazo  de 48 (quarenta e oito) horas.
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4.2.4.3-C om provaçâo dc que possui em  seu Q U A D R O  PE R M A N E N T E , profissional com  
N ÍV E L  S U P E R IO R  na área de Advocacia inscrito na O A B -  O rdem  dos A dvogados do Brasil.

livro de registro de em pregado e cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS ou 
con tra tado  através de contrato  de prestação de serviços;

jurídica.

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS

4.2.6.1- D eclaração expressa, na form a do anexo III desta Tom ada de Preços, de que atende ao 
inciso V  do art. 27, da Lei Federal n° 8 .666/93 e inciso X X X III do  art. 7^ da C onstituição Federal.

4.3- A  m icroem presa ou em presa de pequeno porte, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei C om plem entar n° 123/2006 e 147/2014 deverão apresentar 
C ertidão expedida pela Jun ta  Com ercial, nos term os do art. 8o, da IN  n° 103/2007 do  D N R C  -  
D epartam en to  Nacional de Registro no Com ércio.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em  papel tim brado da firma, preenchidas em  no 
m ín im o um a via datilografadas/digitadas ou im pressas p o r qualquer processo m ecânico, eletrônico 
ou m anual, sem  em endas, rasuras ou entrelinhas, entregue em  envelope opaco e lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1- N o  caso de pessoa jurídica, a razão social, local da sede e o  núm ero de inscrição no  C N PJ da 
licitante.

5.2.2- A ssinatura do R epresentante Legal;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;

5.2.4- V alor m ensal e total p roposto , cotado em  m oeda nacional, em  algarism os e p o r  extenso, já 
consideradas, no  m esm o, todas as despesas incidentes direta ou  indiretam ente no ob jeto  deste 
Edital;

5.2.5- C orrerão  po r conta do(a) p roponen te  vencedor(a) todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em  sua proposta;

4.2.4.3.1-Entende-se para fins deste edital, com o pertencente ao quadro  perm anente:

c) O  em pregado, com provando-se o  vínculo em pregatício através de cópia da ficha o u  do

d) Sócio, com provando-se a participação societária através da Cópia do C ontrato  social e 
aditivos, se houver, devidam ente registrados na junta comercial;

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.2.5.1- C ertidão negativa de falência ou  concordata expedida pelo d istribuidor da sede da pessoa
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5.2.6- O correndo  divergência entre os valores p ropostos, prevalecerão os descritos p o r  ex tenso e, 
n o  caso de incom patibilidade entre os valores m ensal e total, prevalecerá o  valor mensal.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A  presen te  licitação na m odalidade Tom ada de Preços será processada e julgada de acordo com  
o  p roced im ento  estabelecido no art. 43 da Lei n° 8 .666/93 e suas alterações posteriores;

6.2- A pós a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscim os ou supressões ou esclarecim entos sobre o  conteúdo  dos m esm os;
6.3- O s esclarecim entos, quando necessários e desde que solicitados pela Com issão de Licitação 
desta C âm ara M unicipal, constarão obrigatoriam ente da respectiva Ata;

6.4- E  facultado à Com issão de Licitação ou à autoridade superior, em  qualquer fase da licitação, 
p ro m o v er diligência destinada a esclarecer ou com plem entar a instrução do processo, vedada a 
inclusão de docum entos ou inform ações que deveriam  constar originariam ente da proposta;

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo  o  transcorrer do  processo licitatório, que será 
assinada pela Com issão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conform e dispõe o  § 1“ do  art. 
43, da Lei n° 8 .666/93 e suas alterações posteriores;

6.6- O  recebim ento  dos envelopes contendo  os docum entos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tom ada de Preços;

6.7- R ecebidos os envelopes “A ” D O C U M E N T O S  D E  H A B ILITA Ç Ã O  e “B” PR O PO S T A  D E  
P R E Ç O , proceder-se-á com  a abertura e com  a análise dos envelopes referentes à docum entação;

6.8- E m  seguida será dado vistas dos docum entos aos(às) licitantes para que rubriquem  e procedam , 
se quiserem , ao exam e e se utilizem  das faculdades outras previstas em  Lei;

6.9- A  C om issão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclam ar, na m esm a sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.10- D ivulgado o  resultado da habilitação, a Com issão de Licitação, após obedecer ao d isposto  no 
art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
“p ro p o stas” , devidam ente lacrados;

6.11- A bertura  das propostas dos(as) licitantes habilitados (as) que serão exam inadas pela Com issão 
e pelos(as) licitantes presentes;

6.12- D ivulgação do resultado do julgam ento das propostas e observância ao prazo recursal 
p rev isto  no  art. 109, inciso I, alínea b, da Lei n° 8.666/93;

6.13- A pós a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo m otivo justo  decorren te  de 
fato superveniente e aceito pela Com issão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”
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7.1- C om pete exclusivam ente à Com issão de Licitação avaliar o m érito dos docum entos e 
in form ações prestadas, bem  com o julgar a capacidade técnica de cada licitante e a exequibilidade 
das propostas apresentadas.

7.2- A  habilitação será julgada com  base nos D ocum entos de Habilitação apresentados, observada 
as exigências contidas nesta Tom ada de Preços.

B -  AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  ENVELOPE “B”

7.3- A  presente licitação será julgada pelo critério, do  m enor preço, conform e inciso I, § la  d o  art. 
45 da Lei das Licitações;

7.4- N a proposta  prevalecerão, em  caso de discordância entre os valores num éricos e p o r  extenso, 
estes últim os;

7.5- O s erros de som a e /o u  m ultiplicação, bem  com o o valor total proposto , eventualm ente 
configurados nas P ropostas de Preços dos(as) p roponentes serão devidam ente corrigidos, não se 
constitu indo , de form a alguma, com o m otivo para desclassificação da proposta;

7.6- N o  caso de em pate entre duas ou mais propostas, o  desem pate dar-se-á p o r sorteio, observado  
o  d isposto  nos arts. 44 e 45 da Lei C om plem entar n° 123/2006 e 147/2014;

7.7- N o s term os do art. 44 da Lei C om plem entar n° 123/2006 e 147/2014, considerar-se-ão 
em patados (em pate ficto) todas as propostas apresentadas p o r m icroem presas e em presas de 
p equeno  porte  que sejam iguais ou  até 10% (dez por cento) superiores à proposta de m enor preço  
apresentada;

7.8- N ão  ocorrerá o  em pate ficto quando o  m elhor preço tiver sido apresentado po r em presa que 
com prov e ser regularm ente enquadrada com o m icroem presa ou em presa de pequeno porte;

7.9- O co rren d o  o  em pate na form a prevista no  item  7.7 acima, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A  C om issão de Licitação convocará a m icroem presa ou em presa de pequeno porte  m elhor 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da prim eira classificada;

b) A convocação deverá ser atendida no prazo m áxim o de 05 (cinco) m inutos, sob  pena de 
preclusão d o  direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela m esm a, esta passará à 
condição  de prim eira classificada no certame;

c) N ã o  oco rrendo  o  interesse da m icroem presa ou em presa de pequeno porte, na form a das alíneas 
“a” e “b ” deste item , serão convocadas as rem anescentes que porvenm ra se enquadrem  na hipótese 
prevista no  item  7.7 acima, na ordem  crescente de classificação, para o  exercício do m esm o direito;

d) N o  caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas m icroem presas ou em presas 
de pequeno  porte , que se enquadrem  na hipótese prevista no  item  7.7 acima, será realizado sorteio  
en tre  elas para que se identifique aquela que prim eiro poderá exercer o direito de preferência, 
através da apresentação de m elhor oferta.

7.10- Será declarada vencedora a p roposta  de m enor preço global entre os(as) licitantes 
cias si ficados (as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.
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7.11- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.11.1- Q ue não atenderem  as exigências desta T om ada de Preços;

7.11.2- Q ue apresentarem  preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis;

7.11.3- N ão  será considerada qualquer oferta de vantagem  não prevista nesta T om ada de Preços, 
nem  preço  ou vantagem  baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

7.11.4- C om  preço unitário sim bólico ou irrisório, assim entendido com o aquele incom patível com  
os preços praticados no  m ercado, conform e a Lei 8 .666/93 e suas alterações;

7.11.5- N o  caso de em pate entre duas ou mais propostas o  desem pate se fará, obrigatoriam ente, p o r 
sorte io , em  ato público, para o  qual todos os(as) licitantes serão convocados(as), vedado qualquer 
o u tro  processo;

7.11.6- D e conform idade com  o parecer da Com issão de Licitação, não constituirá causa de 
inabilitação nem  de desclassificação da p ro ponen te  a irregularidade form al que não afete o 
co n teú d o  ou a idoneidade da proposta  e /o u  docum entação apresentada.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A  adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada m ediante term o 
circunstanciado, obedecida à ordem  classificatória, depois de ultrapassado o  prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrum ento  de C ontrato, conform e m inuta anexa à presente T om ada de 
Preços, que deverá ser assinada pelas partes no  prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da data da 
convocação encam inhada ao(à) licitante vencedor(a) do  certame;

9.2- A  recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em  assinar o  “Term o de C ontrato” no prazo 
estabelecido no  subitem  anterior, caracterizará o  descum prim ento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei n° 8 .666/93 e alterações posteriores;

9.3- C onsidera-se com o parte in tegrante do  C ontrato, os term os da proposta  vencedora, seus 
anexos, bem  com o os dem ais elem entos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo  
licitatório;

9.4- E  facultado à Adm inistração, quando o(a) convocado(a) não assinar o “T erm o  de C o n tra to ” no 
prazo  e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes rem anescentes, obedecendo a o rdem  de 
classificação estabelecida pela Com issão de Licitação, para fazê-lo em  igual p razo e nas m esm as 
condições propostas pelo prim eiro colocado, ou  revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 
8 .666 /93  e suas alterações posteriores.

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1-E xercer a fiscalização da execução do contrato;
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10.2-A ssegurar o  livre acesso da C O N T R A T A D A  e de seus prepostos, devidam ente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
in form ações e esclarecim entos que, eventualm ente, forem  solicitados;
10.3-E fetuar o  pagam ento conform e convencionado em  clausula contratual.

13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1-executar os serviços licitados dentro  dos padrões estabelecidos pela Câm ara M unicipal de 
Independência, observando ainda todas as norm as técnicas que eventualm ente regulem  a execução 
dos serviços, responsabilizando-se ainda p o r eventuais prejuízos decorrentes do descum prim ento  
de qualquer cláusula ou  condição estabelecidas;
11.2-assum ir a responsabilidade pelo pagam ento de todos os im postos, taxas e quaisquer ônus de 
origem  federal, estadual e m unicipal, bem  com o, quaisquer encargos judiciais ou  extrajudiciais, 
sejam  trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do con tra to  que lhes 
sejam  im putáveis, inclusive com  relação a terceiros, em  decorrência da execução dos serviços;
11.3-a reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no  total ou em  parte, o  ob jeto  do 
co n tra to  em  que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções;
11.4-responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Câm ara M unicipal de Independência ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo 
ou  reduzindo  essa responsabilidade a fiscalização ou o acom panham ento  pelo órgão interessado;
11.5-indicar preposto , aceito pela Adm inistração, para representá-lo na execução do contra to . As 
decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do  representante do  contratado deverão 
ser com unicadas a seus superiores em  tem po hábil para a adoção das m edidas convenientes;
11.6-aceitar, nas m esm as condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem  na 
execução dos serviços, até 25%  (vinte e cinco p o r cento) do  valor inicial atualizado do contrato , na 
form a do § I o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
11.7-executar os serviços de form a a não com prom eter as atividades da Câm ara M unicipal de 
Independência;
11.8-prestar os esclarecim entos que forem  solicitados pela Câm ara Municipal de Independência, 
cujas reclam ações se obriga a atender prontam ente, bem  com o dar ciência à Câm ara M unicipal de 
Independência, im ediatam ente e p o r escrito, de qualquer anorm alidade que verificar quando  da 
execução do contrato;
11.9-dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câm ara M unicipal de Independência, no  tocan te  a 
execução dos serviços, assim com o ao cum prim ento das obrigações previstas no  contrato;
11.10-prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
11.11-com unicar im ediatam ente à Câm ara M unicipal de Independência qualquer alteração ocorrida 
n o  endereço, conta bancária e ou tros julgáveis necessários para recebim ento de correspondência;
11.12-possibilitar à Câm ara M unicipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim 
de verificar as condições para atendim ento  do objeto contratual;
11.13-substituir em  qualquer tem po e sem qualquer ônus para a Câm ara M unicipal de 
Independência , no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no  todo  ou em  parte  os 
m ateriais recusados pela Adm inistração;
11.14-m anter, sob  as penas da lei, o mais com pleto e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
inform ações, docum entos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câm ara M unicipal 
de Independência, de que venha a tom ar conhecim ento  ou ter acesso, ou  que venham  a ser 
confiados, sejam  relacionados ou não com  a execução dos serviços;
11.15-m anter, durante a vigência do  contrato , todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas n o  Edital relativo à licitação da qual decorreu o  presente ajuste, nos term os do Art. 55, 
Inc iso  X III, da Lei n° 8 .666/93, que será observado, quando dos pagam entos à C O N T R A TA D A .
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11.16-N o caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às norm as e 
exigências especificadas no  Pro jeto  Básico, no  Edital ou na P roposta  do  C ontratado, o  C ontratan te 
os recusará, devendo no prazo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
11.17-O s serviços deverão ser prestados m ediante assessoria e consultoria presencial na sede da 
Câm ara M unicipal de Independência conform e solicitação, e tam bém  p o r meio de consultoria na 
sede da contratada, p o r e-mail ou telefone, sem pre que se fizer necessário;

12.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
1 2 .1 - 0  C ontrato  terá um  prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 (doze) m eses, 
po d en d o  ser prorrogado nos casos e form as previstos na Lei n° 8 .666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1- A  fatura relativa aos serviços m ensalm ente prestados deverá ser apresentada à Câm ara 
M unicipal de Independência, até o  10° (décimo) dia útil do  mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos m esm os.

13.2- A  fatura constará dos serviços efetivam ente prestados no período de cada m ês civil, de acordo 
com  o quantitativo efetivam ente realizado no mês;

13.3- C aso o faturam ento seja aprovado pelo(a) Câm ara M unicipal de Independência, o  pagam ento 
será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o  pro toco lo  da fatura pela C O N T R A T A D O  (A).

14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
14.1- O s preços som ente poderão ser reajustados após o  período de 12 (doze) meses, a con tar da 
data da apresentação das propostas, com  base na variação percentual acum ulada no  período  sob 
análise, do  IG P -M  (índice G eral de Preços do M ercado), ou  ou tro  equivalente caso este venha a ser 
ex tin to  ou substituído.

15.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou  parcial das obrigações assum idas, garantidas a prévia defesa, a 
A dm inistração poderá aplicar ao(à) C ontratado(a), as seguintes sanções:

a) A dvertência.

b) M ultas de:

b .l)  10%  (dez p o r cento) sobre o  valor contratado, em  caso de recusa da licitante V E N C E D O R A  
em  assinar o  C ontrato  dentro  do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pelo(a) C O N T R A T A N T E ;

b.2) 0 ,3%  (três décim os p o r cento) p o r dia de atraso na execução dos serviços, até o  limite de 30 
(trinta) dias;

b.3) 2%  (dois p o r cento) cum ulativos sobre o valor da parcela não cum prida do C ontra to  e rescisão 
do  pacto , a critério da Câm ara M unicipal de Independência , cm  caso de atraso dos serviços 
superio r a 30 (trinta) dias.
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b.4) O  valor da m ulta referida nesta cláusula será descontada “ex-offício” do(a) 
C O N T R A T A D O  (A), m ediante subtração a ser efetuada em  qualquer fatura de crédito em  seu favor 
que m antenha junto à Câm ara Municipal de Independência do M unicípio de Independência, 
independen te  de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão tem porária do  direito de participar de licitação e im pedim ento de con tra tar com  a 
A dm inistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) D eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com  a A dm inistração Pública, enquanto  
perdurarem  os m odvos determ inantes da punição ou até que a C O N T R A T A N T E  prom ova sua 
reabilitação.

16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1- O  C ontrato  firm ado em  decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conform idade com  o disposto  nos art’s. 77 a 80 da Lei n^ 8.666/93;

16.2- N a hipótese de ocorrer a rescisão adm inistrativa prevista n o  art. 79, inciso I, da Lei n“ 
8 .666 /93 , ao(à) C O N T R A T A N T E  são assegurados os direitos previstos no  art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1“ a 4^, da Lei de Licitações.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- 0 (A )  C O N T R A TA D O (A ) fica obrigado(a) a aceitar, nas m esm as condições contratuais, 
acréscim os ou supressões no quantitativo do objeto  contratual, até o limite de 25%  (vinte e cinco 
p o r  cento) do  valor inicial do  C ontrato, conform e o disposto  no § 1^, do  art. 65, da Lei de 
Licitações.

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1- O s recursos cabíveis serão processados de acordo com  o que estabelece o art. 109 da Lei n“ 
8 6 6 6 /9 3  e suas alterações;

18.2- O s recursos deverão ser in terpostos m ediante petição devidam ente arrazoada e subscrita pelo 
rep resen tan te  legal da recorrente;

18.3- O s recursos serão pro tocolados na Câm ara Municipal de Independência e encam inhados à 
C om issão de Licitação;

19.0- DA FONTE DE RECURSOS
19.1- O  valor global do  C ontrato  a ser celebrado correrá p o r conta da(s) dotação(ões) 
orçam entária(s): 0101.01.031.0001.2.001, elem ento de despesa n" 3.3.90.35.00 e sub elem ento: 
3.3.90.35.01.

20.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
T om ada de Preços.

20.2- A presen te  licitação poderá ser anulada em  qualquer tem po, desde que seja constatada 
ilegalidade no  processo  e /o u  no seu julgam ento, ou revogada p o r conveniência da A dm inistração, 
p o r  decisão fundam entada, em  que fique evidenciada a notória relevância de interesse da 
A dm inistração;
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20.3- É  vedado ao servidor dos órgãos e /o u  entidades da A dm inistração Pública M unicipal de
Independência, Autarquias, E m presas Públicas ou Fundações, instituídas ou m antidas pelo P oder 
P úblico  M unicipal de Independência, participar com o licitante, direta ou indiretam ente, p o r si, p o r 
in terposta  pessoa, dos procedim entos desta Licitação.

M unicipal de Independência, conform e dispõe o  artigo 43, inciso V I, da Lei n° 8.666/93;

20.5- O s casos om issos deste T om ada de Preços serão resolvidos pela Com issão de Licitação, nos 
term os da legislação pertinente.

20.6- Para dirim ir qualquer controvérsia decorrente deste certam e, o Foro  com peten te é o  da 
C om arca de Independência, E stado  do Ceará, excluído qualquer outro.

20.4- A hom ologação da presente Licitação será feita pclo(a) O rdcnador(a) de D espesas da Câm ara

Ind ependência /C E , 03 D E  M A R Ç O  D E  2021.
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

1. ORGÃOS:

CA M A RA  M U N IC IPA L  D E  IN D E P E N D Ê N C IA

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 0101.01.031.0001.2.001 
2.1: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos Próprios;

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R!$ 72.400,00 (setenta e dois mil e quatrocentos reais).

5. OBJETO: C O N T R A T A Ç Ã O  D E  EM PR ESA  PARA OS SERV IÇ O S D E  ASSESSO RIA  E  
C O N S U L T O R IA  JU R ÍD IC A  JU N T O  A CÂM ARA M U N IC IPA L  D E  IN D E P E N D Ê N C IA /C E .

6. JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente objeto face ao atendim ento  das necessidades essenciais 
de prestação de consultoria e assessoria jurídica sobre matérias adm inistrativas, além de outros 
assun tos, visando dar sustentação jurídica as atividades da Câm ara Municipal. Assim sendo, nada 
mais co rre to  do que a contratação de uma em presa especializada na área jurídica para analisar e dar 
pareceres sobre os atos adm inistrativos que forem  dem andados.

7. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: O s serviços deverão ser iniciados em  até 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da em issão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determ inados pelo Setor 
C om peten te  da Câm ara M unicipal de Independência.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 12 (doze) meses, contado a partir da data 
da sua assinatura, adm itindo-se, porém , a prorrogação da vigência do  contrato , nos term os do  artigo 
57, da Lei Federal n° 8 .666/93, se a proposta registrada continuar se m ostrando mais vantajosa à 
adm inistração.

9. PAGAMENTO: O Pagam ento será efetuado m ensalm ente, em  até 30 (trinta) dias após a 
em issão da N o ta  Fiscal, m ediante atesto do recebim ento dos serviços e o  encam inham ento  da 
docum entação  necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 
bancaria da contratada.

10. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas m ediante lavratura do 
respectivo  contra to , subscrito  pela Câm ara M unicipal de Independência, representada p o r seu 
G esto r, e o  licitante vencedor, que observará os term os das Leis correspondentes.

1 1 .0  L icitante V encedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o  contrato . E ste p razo poderá ser prorrogado um a vez, po r igual período , quando  
solicitado pelo L icitante V encedor durante o  seu transcurso e desde que ocorra justo m otivo aceito 
pela Câm ara M unicipal de Independência.

12. A  recusa injustificada ou a carência de justo m otivo da vencedora de não form alizar o  C ontrato, 
no  p razo  estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
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1 3 .0  con tra to  só poderá ser alterado em  conform idade com  os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.°

1 4 .0  con tra to  produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 12 
(doze) meses, nos term os do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

15. A  form alização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando 
expedida a com peten te ORDEM DE SERVIÇOS.

16. A  gestão e fiscalização do contrato  caberá ao O rdenador de D espesa ou a quem  este designar, 
deven do  ele exercer toda a sua plenitude tudo em  atendim ento e consonância ao que dispõe o  art. 58, 
inciso III, c / c  art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93:

17. DA CONTRATANTE:
d) E xercer a fiscalização da execução do contrato;
e) A ssegurar o  livre acesso da C O N T R A T A D A  e de seus prepostos, devidam ente identificados, a 

todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
inform ações e esclarecim entos que, eventualm ente, forem  solicitados;

f)E fetuar o  pagam ento conform e convencionado em  clausula contratual.

dos serviços, responsabilizando-se ainda po r eventuais prejuízos decorrentes do  descum prim ento  de 
qualquer cláusula ou  condição estabelecidas;
b) assum ir a responsabilidade pelo pagam ento de todos os im postos, taxas e quaisquer ônus de 
origem  federal, estadual e municipal, bem  com o, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato  que lhes sejam 
im putáveis, inclusive com  relação a terceiros, em  decorrência da execução dos serviços;
c) reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no  total ou  em  parte, o  ob jeto  do 
co n tra to  em  que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Câm ara Municipal de Independência ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou 
red uzind o  essa responsabilidade a fiscalização ou o  acom panham ento  pelo órgão interessado;
e) indicar p reposto , aceito pela Adm inistração, para representá-lo na execução do contrato . As 
decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do  representante do  contratado deverão ser 
com unicadas a seus superiores em  tem po hábil para a adoção das m edidas convenientes;
f) aceitar, nas m esm as condições registradas, os acréscim os ou supressões que se fizerem na execução 
dos serviços, até 25%  (vinte e cinco p o r cento) do  valor inicial atualizado do contrato , na form a do § 
I o d o  artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) execu tar os serviços de form a a não com prom eter as atividades da Câm ara M unicipal de 
Independência;
h) p resta r os esclarecim entos que forem  solicitados pela Câm ara Municipal de Independência, cujas 
reclam ações se obriga a atender prontam ente, bem  com o dar ciência à Câm ara M unicipal de 
Independência, im ediatam ente e p o r escrito, de qualquer anorm alidade que verificar quando  da 
execução do contrato ;
i) d ispor-se  a toda e qualquer fiscalização da Câm ara M unicipal de Independência, no  tocan te a 
execução dos serviços, assim com o ao cum prim ento das obrigações previstas no  contrato;

8 .666/93 .

18. DA CONTRATADA:
a) executar os serviços licitados dentro  dos padrões estabelecidos pela Câmara M unicipal de 
Independência , observando ainda todas as norm as técnicas que eventualm ente regulem  a execução
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j) p ro v er todos os m eios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k) com unicar im ediatam ente ã Câm ara M unicipal de Independência qualquer alteração ocorrida no 
endereço , conta bancária e outros julgáveis necessários para recebim ento de correspondência;
1) possib ilitar à Câm ara M unicipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendim ento  do objeto contratual;
m) substitu ir em  qualquer tem po e sem  qualquer ônus para a Câm ara M unicipal de Independência, 
no  prazo  de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no  todo  ou em  parte os materiais recusados 
pela A dm inistração;
n) m anter, sob as penas da lei, o  mais com pleto e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, inform ações, 
docum entos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câm ara M unicipal de 
Independência, de que venha a tom ar conhecim ento ou ter acesso, ou que venham  a ser confiados, 
sejam  relacionados ou não com  a execução dos serviços;
o) m anter, durante a vigência do  contrato , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
E dital relativo à licitação da qual decorreu o  presente ajuste, nos term os do Art. 55, Inciso X III, da 
Lei n° 8 .666 /93 , que será observado, quando dos pagam entos à C O N T R A TA D A , 
p) N o  caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às norm as e exigências 
especificadas no  Projeto Básico, no  Edital ou na Proposta do  C ontratado, o  C ontratante os recusará, 
devendo no  prazo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
q) O s serviços deverão ser prestados m ediante assessoria e consultoria presencial na sede da Câm ara 
M unicipal de Independência conform e solicitação, e tam bém  p o r m eio de consultoria na sede da 
contratada, p o r e-mail ou  telefone, sem pre que se fizer necessário;

19. DOS SERVIÇOS:

iTfcM DESCRIÇÃO
UNID. QTDE.

VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

1

m
C0NTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA 
0S SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDEPENDÊNCIA/CE.

MÊS 12 5.500,00 66.000,00 6.000,00 72.000,00 6.600,00 79.200,00 6.033,33 72.400,00

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

A tend im ento  de consultas de natureza técnico-jurídica form uladas p o r vereadores e 
servidores da Câmara, versando sobre matérias afetas ao trabalho do P oder Legislativo e da 
A dm inistração Pública;
E laboração de pareceres técnicos a projetos de lei, com  sugestão de em endas e 
substitutivos quando necessário;
E m issão de pareceres po r escrito sobre assuntos jurídicos, m ediante solicitação;
E laboração  ou aprovação de m inutas de contratos, editais, atos norm ativos e proposições 
legislativas, solicitados pelo Presidente da Câm ara e, quando pertinente, pela M esa D iretora 
e pelos vereadores;
O rien tação  técnica para aplicação das regras do processo legislativo e do  Regim ento 
In tern o  da Câm ara M unicipal de Independência;
Suporte  jurídico para realização de processos de licitação;
Suporte jurídico para o  funcionam ento de com issões parlam entares de inquérito;
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•  E laboração de m inutas de representações, m ediante solicitação do Presidente da Câmara, 
para denúncia de irregularidades em  atos sujeitos à fiscalização da Câmara, a serem  
dirigidas ao M inistério Público, aos Tribunais de C ontas do  E stado e da União e a ou tros 
órgãos fiscalizadores, m ediante solicitação do Presidente da Câmara.

•  E laboração de m inutas de representações e denúncias contra irregularidades em  atos 
sujeitos à fiscalização da Câm ara, a serem  dirigidas ao M inistério Público, aos T ribunais de 
C ontas do  E stado e da União e a outros órgãos fiscalizadores, m ediante solicitação do 
Presidente da Câmara.

2). Serviços não incluídos na contratação:

•  E laboração de codificações, estatutos e de outros projetos de lei de iniciativa exclusiva do 
P oder Executivo;
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(PA PE L  T IM B R A D O  D A  P R O P O N E N T E )

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Local e data

À
Câmara Municipal de Independência
C om issão Perm anente de Licitação.

REF.: T O M A D A  D E  PR E Ç O S N ° 005/21 -TP

A presen tam os a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à T om ada de Preços em  
referência, cujo objeto  é a C O N T R A TA Ç Ã O  D E  EM PR ESA  PARA OS SE R V IÇ O S D E  
A SSESSO R IA  E  C O N SU L T O R IA  JU R ÍD IC A  JU N T O  A CÂMARA M U N IC IPA L  D E  
IN D E P E N D E N C IA /C E  ., conform e especificações constantes do  anexo I, parte integrtante deste
processo  pelo valor global de R $ ____________________  (___________________________), com  prazo
de execução até 12 (doze) meses.

D eclaram os, neste ato, nossa inteira subm issão aos ditam es da Lei n° 8 .666/93 e suas alterações 
posteriores, bem  com o às cláusulas e condições estabelecidas nesta T om ada de Preços.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR -  R$

MENSAL GLOBAL
(12 meses)

NOME: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 12 (doze) meses.

A tenciosam ente,

Carim bo e assinatura
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N °________________  

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A 
CÂMARA_________ MUNICIPAL__________DE 
INDEPENDÊNCIA,___________________ COM 
_______________________________ , PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A  Câm ara M unicipal de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com  sede na Rua 
Frei Vidal, 522, C entro, Independência, Ceará, inscrito no  C N P J/M F  sob o  n° 35.045.251/0001-77, 
neste ato  representado(a) pelo(a) O rdenador(a) de D espesas, Sr(a). (N O M E  D O  O R D E N A D O R ), 
do ravante  denom inado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do ou tro  lado,
________________________________ , com  endereço na ___________________________ , inscrita no
C N P J/M F  n°______________________ , representada pelo(a) Sr(a).
inscrito(a) no  C P F /M F  n ° ____________________ no final assinado(a), doravante denom inada de
CONTRATADO(A), de acordo com  a Tom ada de Preços n° 005/21-TP, Processo n" 005/21- 
TP, em  conform idade com  o que preceitua a Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se, as partes, às suas norm as e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
19.1- O  presente C ontrato  tem  po r objeto a C O N IR A T A Ç Ã O  D E  EM PR ESA  PA RA  O S 
S E R V IÇ O S D E  ASSESSORIA  E  C O N SU L T O R IA  JU R ÍD IC A  JU N T O  A  CÂM ARA 
M U N IC IP A L  D E  IN D E P E N D Ê N C IA /C E .

19.2- E SP E C IF IC A Ç Ã O  D O S  SERV IÇOS

•  A tend im ento  de consultas de natureza técnico-jurídica form uladas po r vereadores e servidores 
da Câm ara, versando sobre m atérias afetas ao trabalho do Poder Legislativo e da 
A dm inistração Pública;

•  E laboração de pareceres técnicos a projetos de lei, com  sugestão de em endas e substitu tivos 
quando  necessário;

•  E m issão de pareceres p o r escrito sobre assuntos jurídicos, m ediante solicitação;
•  E laboração ou aprovação de m inutas de contratos, editais, atos norm ativos e proposições 

legislativas, solicitados pelo Presidente da Câm ara e, quando pertinente, pela Mesa D ire to ra  e 
pelos vereadores;

•  O rien tação  técnica para aplicação das regras do  processo legislativo e do  Regim ento In tern o  
da C âm ara M unicipal de Independência;

•  Suporte  jurídico para realização de processos de licitação;
•  Suporte  jurídico para o funcionam ento de com issões parlam entares de inquérito;
•  E laboração  de m inutas de representações, m ediante solicitação do Presidente da Câm ara, para 

denúncia de irregularidades em  atos sujeitos à fiscalização da Câm ara, a serem  dirigidas ao 
M inistério Público, aos Tribunais de C ontas do  E stado e da União e a ou tro s órgãos 
fiscalizadores, m ediante solicitação do Presidente da Câmara.
•  E laboração de m inutas de representações e denúncias contra irregularidades em  atos 
sujeitos à fiscalização da Câmara, a serem  dirigidas ao M inistério Público, aos Ir ib u n a is  de

RUA FR E I V ID A L, 522 -  CEN TRO , IN D EPEN DÊN CIA/CE - C EP : 63 .6 40-0 00
CNPJ: 35 .0 45 .2 5 1 /0 00 1 -77  1 FO NE/FAX: [8 8 ] 3675 .1538

Em a il: cam araindeps@ hotm ail.com

mailto:camaraindeps@hotmail.com


■4M
V C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E

INDEPENDENCIA
D E  U M  N O V O  T E M P O

C ontas do E stado e da União e a outros órgãos fiscalizadores, m ediante solicitação do 
Presidente da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2 . 1 - 0  presente C ontrato  tem  com o fundam ento o  T om ada de Preços n° 005/21 -TP, devidam ente 
hom ologado  pelo(a) O rdenador(a) de D espesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem  com o a 
p ro p o sta  do(a) C O N T R A T A D O  (A), tudo parte integrante deste T erm o Contratual, independen te  
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1-_O  valor global deste C ontrato  é de R$ ____________  (__________________ ), nele estando
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago m ensalm ente o  
valor de R $ _____________ (______________).

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços m ensalm ente prestados deverá ser apresentada à Câm ara 
M unicipal de Independência até o  10° (décimo) dia útil do  m ês subseqüente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos m esm os.

4.2- A  fatura constará dos serviços efetivam ente prestados no  período de cada mês civil, de acordo 
com  o quantitativo efetivam ente realizado no mês;

4.3- C aso o  faturam ento seja aprovado pela Câm ara M unicipal de Independência, o  pagam ento será 
efe tuado  até o  30° (trigésimo) dia após o pro toco lo  da fatura pela C O N TR A TA D A .

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
5.1- O s preços som ente poderão  ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a con ta r da 
data da apresentação das propostas, com  base na variação percentual acum ulada no período  sob 
análise, d o  IG P -M  (índice G eral de Preços do M ercado), ou  ou tro  equivalente caso este venha a ser 
ex tin to  ou substituído.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6 . 1 - 0  C ontrato  terá um  prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 (doze) m eses, 
p o d en d o  ser pro rrogado nos casos e form as previstos na Lei n°8 .666/93, de 21 de junho  de 1993 e 
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE
7.1-E xercer a fiscalização da execução do contrato;
7.2-A ssegurar o  livre acesso da C O N T R A T A D A  e de seus prepostos, devidam ente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
in form ações e esclarecim entos que, eventualm ente, forem  solicitados;
7 .3-E fetuar o  pagam ento conform e convencionado em  clausula contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
8.1- executar os serviços licitados dentro  dos padrões estabelecidos pela Câm ara M unicipal de 
Independência , observando ainda todas as norm as técnicas que eventualm ente regulem  a execução 
dos serviços, responsabilizando-se ainda po r eventuais prejuízos decorrentes do  descum prim ento  
de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
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8.2- assum ir a responsabilidade pelo pagam ento de todos os im postos, taxas e quaisquer ônus de 
origem  federal, estadual e municipal, bem  com o, quaisquer encargos judiciais ou  extrajudiciais, 
sejam  trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato  que lhes 
sejam  im putáveis, inclusive com  relação a terceiros, em  decorrência da execução dos serviços;
8.3- a reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no  total ou  em  parte, o  ob jeto  do 
co n tra to  em  que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções;
8.8- responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Câmara M unicipal de Independência 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o  acom panham ento  pelo órgão 
interessado;
8.9- indicar preposto , aceito pela Adm inistração, para representá-lo na execução do contrato . As 
decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do  representante do  contratado deverão 
ser com unicadas a seus superiores em  tem po hábil para a adoção das m edidas convenientes;
8.10- aceitar, nas m esm as condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem  na 
execução dos serviços, até 25%  (vinte e cinco po r cento) do  valor inicial atualizado do con tra to , na 
form a do § I o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
8.11- executar os serviços de form a a não com prom eter as atividades da Câm ara M unicipal de 
Independência;
8.9 - prestar os esclarecim entos que forem  solicitados pela Câm ara M unicipal de 
Independência, cujas reclam ações se obriga a atender prontam ente, bem  com o dar ciência à C âm ara 
M unicipal de Independência, im ediatam ente e po r escrito, de qualquer anorm alidade que verificar 
q uand o  da execução do contrato;
8.10- dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câm ara M unicipal de Independência, no  tocante 
a execução dos serviços, assim com o ao cum prim ento das obrigações previstas no  contrato;
8.10- p rover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.11-com unicar im ediatam ente à Câm ara M unicipal de Independência qualquer alteração ocorrida 
n o  endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebim ento de correspondência;
8.12- possibilitar à Câm ara M unicipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim 
de verificar as condições para atendim ento do objeto contratual;
8.13- substitu ir em  qualquer tem po e sem qualquer ônus para a Câm ara M unicipal de 
Independência, no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no  todo  ou em  parte os 
m ateriais recusados pela Administração;
8.14- m anter, sob as penas da lei, o  mais com pleto e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
inform ações, docum entos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câm ara M unicipal 
de Independência, de que venha a tom ar conhecim ento  ou ter acesso, ou  que venham  a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com  a execução dos serviços;
8.15-m anter, durante a vigência do  contrato , todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no  Edital relativo à licitação da qual decorreu o  presente ajuste, nos term os do Art. 55, 
Inciso  X III, da Lei n° 8 .666/93, que será observado, quando dos pagam entos à C O N T R A T A D A .
8 .16-N o  caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às norm as e 
exigências especificadas no Projeto Básico, n o  Edital ou  na Proposta do  C ontratado, o  C ontratan te  
os recusará, devendo no prazo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
8.17-O s serviços deverão ser prestados m ediante assessoria e consultoria presencial na sede da 
C âm ara M unicipal de Independência conform e solicitação, e tam bém  p o r meio de consultoria na 
sede da contratada, p o r e-mail ou telefone, sem pre que se fizer necessário;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assum idas, garantidas a prévia defesa, a 
A dm inistração poderá aplicar ao(à) C ontratado(a), as seguintes sanções:

a) A dvertência.

b) M ultas de:

b .l)  10% (dez p o r cento) sobre o  valor contratado, cm  caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) 
em  assinar o  C ontrato  dentro  do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela C O N T R A T A N T E ;
b.2) 0,3%  (três décim os p o r cento) p o r dia de atraso na execução dos serviços, até o  limite de 30 
(trinta) dias;

b.3) 2%  (dois p o r cento) cum ulativos sobre o valor da parcela não cum prida do C ontrato  e rescisão 
d o  pacto , a critério da Câm ara M unicipal de Independência, em  caso de atraso dos serviços superior 
a 30 (trinta) dias;

b.4) O  valor da m ulta referida nesta cláusula será descontada “ex-offício” do(a) 
C O N T R A T A D O (A ), m ediante subtração a ser efetuada em  qualquer fatura de crédito em  seu favor 
que m antenha junto  à Câm ara M unicipal de Independência, independente de notificação ou 
in terpelação judicial ou  extrajudicial;
c) suspensão tem porária do  direito de participar de licitação e im pedim ento de con tra tar com  a 
A dm inistração, pelo prazo  de até 02 (dois) anos;

d) D eclaração de inidoncidade para licitar ou  contratar com  a A dm inistração Pública, enquanto  
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que a C O N T R A T A N T E  prom ova sua 
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1- O  C ontrato  firm ado em  decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conform idade com  o disposto  nos art’s. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93;

10.2- N a hipótese de ocorrer a rescisão adm inistrativa prevista no  art. 79, inciso I, da Lei n2 
8 .666 /93 , ao(à) C O N T R A T A N T E  são assegurados os direitos previstos n o  art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos l 2 a 4^, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1- O  (A) C O N T R A T A D O (A ) fica obrigado(a) a aceitar, nas m esm as condições contratuais, 
acréscim os ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25%  (vinte e cinco 
p o r  cento) do  valor inicial do  C ontrato , conform e o  disposto no § I s2, do  art. 65, da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1- O s recursos cabíveis serão processados de acordo com  o que estabelece o  art. 109 da Lei n2 
8 6 6 6 /9 3  e suas alterações;

12.2- O s recursos deverão ser in terpostos m ediante petição devidam ente arrazoada e subscrita pelo 
rep resen tan te  legal da recorrente;
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12.3- O s recursos serão pro tocolados na Câm ara M unicipal de Independência e encam inhados à 
C om issão de Licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS
13.1- O  valor global do  C ontrato  a ser celebrado, correrá p o r conta da dotação orçam entária n° 
 , elem ento de despesa n ° ___________________ .

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Com arca de Independência, E stado  do Ceará, para dirim ir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente C ontrato, que não possa ser resolvida pela via 
adm inistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro , p o r mais privilegiado que seja.

E , p o r  estarem  acertadas, as partes firmam o presente instrum ento  contratual em  02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais.

In d ep en d ên c ia /C E ,__d e ______________ de 2021.

(N om e do O rdenador) N om e do representante Legal
O rdenador de D espesas N om e da Em presa

C âm ara Municipal de Independência CONTRATADO(A) 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01. _________________________

N om e:
CPF:

N om e:
CPF:
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

D E C L A R A M O S, para todos os fins e sob  as penas da lei, que não executam os trabalho n o tu rno , 
perigoso  ou insalubre com  m enores de dezoito anos e de qualquer trabalho com  m enores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em  cum prim ento  ao 
d isposto  n o  inciso X X X III do  art. 7a da C onstituição Federal e de conform idade com  a exigência 
prevista no  inciso V, do  art. 27 da Lei Federal n° 8 .666/93 e suas alterações posteriores.

de de 20

Carim bo e assinatura do representante legal da empresa.
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E S T A D O  D O  CEA R A  -  CAM ARA M U N IC IPA L  D E  IN D E P E N D Ê N C IA  - A C om issão dc 
Licitação com unica aos interessados que n o  dia 18 D E  M ARÇO D E  2021, às 09:00 horas, abrirá 
licitação na m odalidade T om ada de Preços n° 005/21  -TP, cujo objeto  é a C O N T R A T A Ç Ã O  D E  
E M PR E SA  PARA OS SERV IÇO S D E  ASSESSO RIA  E  C O N SU L T O R IA  JU R ÍD IC A  JU N T O  A 
CÂ M A RA  M U N IC IPA L  D E  IN D E P E N D Ê N C IA /C E .. O  edital poderá ser retirado na C om issão 
de Licitação, na Rua Frei Vidal, 522, centro  -  Independência/C e, no  horário de expediente ao 
público , ou  no site: w w w .tce.ce.gov.br/licitacoes. Independência/C E , 03.03.2021. FR A N C ISC O  
JO S É  D A  SILVA- Presidente da CPL.

HEDELITA,

F A V O R  PU BLIC A R E ST E  AVISO PARA CIRCULAR D IA  03.03.2021 N O S  S E G U IN T E S  
M E IO S:

- DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA;

- DIÁRIO DO NORDESTE.
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iS  C jE ST A D O  D O  C E A R A  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M E R U O C A  -  A  C om issão Perm anente de L icitação, localizada na A v e r f f la H ^ ig S ã W jia o, 
n° 385, Bairro Divino Salvador, tom a público o ED IT A L  D E T O M A D A  D E P R E Ç O S N° 0103.01/2021, cujo objeto é  a PR ESTA ÇÃÒ -JíE  
C O N SU L T O R IA  JU R ÍD IC A  PARA A TE N D IM E N T O  D A S N E C E SSID A D E S DA S D IV ER SA S SE C R E T A R IA S DA  P R E F E I T l ® ^ ^ U N I « r a >  
D E M E R U O C A , que realizar-se-á  no dia 23 .03.2021, às 09 :00 horas. R eferido  edital poderá  se r adquirido  no endereço  acim a, n o  liô i^rio  
ao  púb lico , das 08 :00 as 14:00 horas e  no sítio  h ttp s ://lic itacoes.tce .ce .gov .b r/. M eruoca-C E , 03 de m arço  de 2021. C lau b er V in icius 
Presidente  da C PL . -—

*** *** ***
E stad o  d o  C ea rá  -  P refeitu ra  M u n ic ip a l d e  In d ep en d ên cia . A  C om issão  d e  L ic itação  to m a  p ú b lico  o R esu ltado  d a  Fase de H ab ilitação  re fe ren te  a 
T om ada d e  Preços N° IN -TP001/21, cujo  objeto é  a  recuperação de 05 (cinco) passagens m olhadas nas localidades de Belo M onte, A raú jo , A raú jo  2 , Luis 
N unes/Jucas e  L uis N unes 2 /Jucas, M unicíp io  de Independência/C E . E m presas H abilitadas: 01. M arquinhos C onstruções E IR ELI; 02. T  A m érico  de Souza 
E IR EL I; 03. A pla  C om ercio , Serviços, P rojetos e C onstruções E IR E L I; 04. A leb C onstru tora  &  L ocadora de A utom óveis L T D A ; 05 . W U  C onstruções e 
Serv iços E IR E L I; 06. Francisco  V aldi Soares Jun io r EIR ELI. F ica aberto  o prazo recursal prev isto  no artigo  1 0 9 ,1, “a”  da Lei n° 8.666/93. Independ ên cia/ 
C E , 26 .02.2021. Juliana Loiola Barros -  Presidente da C PI..

*** *** ***
E stad o  d o  C eará  -  P refeitura M u n ic ip a l de Salitre  -  A v iso  de R em arcação de A b ertu ra . A  P refe itu ra  M unicipal de Salitre , a través d a  C om issão  de 
L icitação, com unica aos interessados que a  licitação, na  m odalidade de Pregão Presencial, au tuada sob o n°. 2021 .02 .01 .01S, tendo  com o ob jeto  a  aquisição 
de gêneros a lim entícios para o H ospital de  Pequeno Porte São Francisco  e  U nidades B ásicas de Saúde do M unicípio de Salitre/C E , T ipo M enor Preço, fica 
rem arcada  a  da ta  de abertura  do referido  certam e para  o dia 17 de m arço de 2021, às 08 :30 horas, na sala da C om issão de L icitação, na sede da Prefeitura 
M u n ic ip a l, situ ad a  n a  P raça São F rancisco , s/n . O s in te ressados po d erão  o b te r in fo rm ações de ta lhadas n o  se to r da C om issão  de L ic ita ção , em  d ias de 
exped ien te  norm al, ou, através do telefone (88) 3537-1082. Salitre/C E , 02 de m arço de 2021. João  A doniran F ialho C avalcante -  P regoeiro .

*** *** ***
E stado do C eará - P refeitura M unicipal de São B enedito -  Extrato de C on trato  - C ontrato  N ° 001 .23.11.2020. Tom ada dc Preços n° 10.001/2020 - TP. 
O bjeto: contratação de em presa especializada para construção da avenida que liga a  CE-321 ao  Santuário de Fátim a no M unicípio de São B enedito-C e. V alor 
G lobal R$ 790.007,57 (Setecentos e  noventa m il e  sete reais e c inquenta e  se te  centavos). D otação O rçam entária: 1 0 .0 1 .2 3 .7 8 2 .1 5 0 2 .1 .0 4 0 - Pavim entação 
entorno do San tuario  de Fatim a. /  E lem ento  de D espesa: 4 .4 .90 .51 .00  O bras e Instalações. S ignatários: M unicíp io  de São B enedito /C e -  Secretaria  T urism o 
e  M eio  A m biente, representada pelo  Sr. A ntonio C oelho de Paula e Serra Evolute L ocação &  L im peza LTD A , C N PJ sob o  n.° 26 .033.638/0001-12 . V igência 
do C ontrato : 12 (D oze) M eses. D ata do C ontrato: 23 de N ovem bro dc 2020.

*** *** ***
E stad o  do C eará -  P refeitura M unicipal de Salitre. A Prefeitura M unicipal de Salitre, através da C om issão de L icitação, to m a  púb lico , que  fa rá  realizar 
licitação, na m odalidade de Pregão Presencial, au tuado sob o n°. 2021.02.25.01 S, tendo com o objeto a  aquisição de m aterial m édico-hosp ita lar pa ra  sup rir as 
necessidades d o  H ospital de Pequeno Porte São Francisco  e  U nidades B ásicas de Saúde (U B S ’s) do M unicípio de Salitre/C E , T ipo M enor Preço, com  data 
de abertura  m arcada para o d ia  16 de m arço dc 2021, às 08 :30 horas, na sala da C om issão de L icitação, na sede da Prefeitura M unicipal, situada  na Praça 
São Francisco , s/n. O s interessados poderão ob ter inform ações detalhadas no se to r da C om issão de L icitação, em  d ias de exped ien te  norm al, ou , a través do 
tele fon e  (88) 3537-1082. Salitre/C E , 02 dc m arço dc 2021. João  A doniran F ialho C avalcante -  Pregoeiro.

*** *** ***
E stad o  do C eará - Prefeitura M unicipal de Potiretam a - E xtrato d e  C on trato  -  T om ada de P reços N° 001/2021/T P . Extrato do  C ontrato  de Prestação 
de Serv iços na m odalidade Tom ada de Preços N° 0 0 1 /2 0 2 1/TP. C ontratantes: Secretaria  M unicipal de Educação /  Secretaria M unicipal d e  S aúde /  Secretaria 
de A dm inistração  e  F inanças /  Fundo M unicipal de A ssistência  Social, T rabalho e  H abitação. C ontratada: D uarte  Sociedade de A dvocacia, Pessoa Juríd ica , 
C N P J N° 17.249.420/0001-09, com  situada à  Rua João R egino, n° 829, B airro  Parque M anibura, Forta leza - CE, C EP n° 60 .821 .780 , vencedora  no valor 
total de R$ 264 .000 ,00  (duzentos e  sessenta e  quatro  mil reais). Data do C ontrato: 04 de fevereiro  de 2021. D ata do extrato: Potiretam a -  C E , 05 d e  fevereiro 
de 2021.

*** *** ***
E ST A D O  D O  C E A R Á  -  PR EFEITU R A  M U N IC IP A L  DE U B A JA R A  -  A V ISO  DE A D IA M E N T O  -  O Pregoeiro da Prefeitura M unicipal de  Ubajara, 
to m a  púb lico  para  conhecim ento  dos in teressados o A D IA M E N T O  do Processo  L icita tório  na m odalidade PR EG Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 01.012/2021-  
PE, cujo  o b jeto  é  a  A q uisição de G êneros A lim en tícios destinad os a m erenda escolar para os A lun os da R ede P ública d e  E nsino do M u n icíp io  de 
U bajara -  C E , com  abertura prevista para o dia 03 .03.2021, às 08:30hs, para o dia 16.03.2021, no m esm o horário. U bajara/C E , 02  d e  M arço de 2021. João 
P aulo  M iranda A lbuquerque -  Pregoeiro

*** *** ***
E stad o  d o  C eará  -  C âm ara M unicip al de In d ep en d ên cia . A C om issão  dc L ic itação  co m u n ica  aos in te ressados que no d ia  18 dc m arço  d c  2021 , às 
0 9 :0 0  ho ras, ab rirá  lic itação  na m odalidade  T om ada  de P reços n" 0 0 5 /2 1-TP, cu jo  o b je to  é  a co n tra tação  d e  em presa  pa ra  os se rv iço s  de a sse sso ria  e 
consu lto ria  ju ríd ica  jun to  a  C âm ara M unicipal de  Independência/C E . O  ed ita l poderá  ser re tirado  na C om issão de L icitação, na R ua Frei V ida l, 522, C entro 
-  Independência/C E , n o  horário  de expedien te ao  público , ou no site: w w w .tce .ce .gov .br/lic itacoes. In depend ên cia /C E , 03 .03 .2021 . F ran cisco  José  da 
Silva -  P residente da CPL.

*** *** ***
E stado do C eará - Prefeitura M unicipal de N ovo O riente. A Com issão de L icitação torna público que no próxim o dia 16 de m arço de 2021 às 09 :00 horas, 
estará  ab rin d o  lic itação  na m odalidade P regão Presencial N° 08 .002/2021, que  objetiva  a  con tra tação  de serviços especializados para  a ten d er a  dem anda 
com plem entar dos p rofissionais e  técnicos da á rea  d a  saúde da Secretaria de  Saúde do M unicípio de N ovo O riente/C E. O  edital está d isponível em: ww w . 
tce .ce .gov .b r, w w w .novoorien te .ce .gov .b r, e  n a  sala  de lic itações à  R. D eocleciano  A ragão , 15. N ovo O rien te /C E , 03 .03 .2021 . P aulo  S érg io  A n d rad e  
B onfim  -  Presidente da CPL.

*** *** ***
E stad o  d o  C ea rá  -  C âm ara M unicip al d e  G ran ja  -  A viso  de L icitação . A  C âm ara  M unicipal de  G ran ja, torna pú b lico  que  e sta rá  ab rin d o  n o  d ia  18 
de m arço  de 2021 , às 14:00h, na  m odalidade T om ada de P reços n° 2021 .03 .02 .01 , cu jo  ob jeto  é  a  con tra tação  para  p restação  d o s serv iço s de assessoria  
e  co n su lto ria  ju ríd ic a  pa ra  a ten d er as d iv ersas necess idades d a  C âm ara  M unic ipa l de  G ran ja/C E . O  ed ita l en co n tra-se  a  d isp o sição  pa ra  re tirad a  pe los 
in teressados em sua sede situada a  Rua V aldeiro C avalcante, s/n . C entro  - G ranja/C E , no horário  de 8:00h as 12:00h, com o tam bém  no site  w w w .tce .ce .gov . 
br/licitacoes. Dúvidas: cam ara@ cam aragranja.ce .gov.br. G ran ja/C E , 03 d e  m arço de 2021.

*** *** ***
E stado d o  C eará - C âm ara M unicipal de G ranjeiro -  A viso  dc L icitação -  P rocesso L icitatório N° 2021.02.25.001 -  P regão P resencial N° 001/2021. A
C om issão Perm anente dc L icitações da C âm ara de G ranjeiro /C E  to m a  público para conhecim ento  de todos que no d ia  15 de m arço  d e  2021, às  08h:00m in 
estará  recebendo  envelopes de Proposta de Preços e  H abilitação para a  licitação cujo ob jeto  consiste  na  contra tação de em presa especializada n a  assessoria  
e consu lto ria  contábil. M aiores inform ações poderão  ser obtidas na C âm ara M unicipal das 08h00m in  às 12h00m in. G ran jeiro /C E , 02 de m arço d e  2021. 
D am ião L uiz Bento Filho - Presidente da C PL .

*** **# ***
E ST A D O  D O  C E A R Á  -  PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L D E R F .R IU T A B A - Título: AVISO D E  A D IA M E N T O  D E L IC IT A Ç Ã O  -  M otivo: R etificação  
de E dital -  U nidade Adm iniátrativa: Secretaria M unicipal de Saúde -  Regente: Pregoeira e  E qu ipe de A poio -  Processo  O rig inário : Pregão E letrônico  
N° P E /0 1/100221 /SE S A  -  Objeto: R egiflro de Preços para eventual A quisição de C ilin dros, R egulador de Pressão, U m idificad or e  recargas dc 
G ás O xigên io  M ed icinal, para atender dem anda do H ospital Rita do Vale Rego do M unicíp io dc R eriutaba/C E  -  D ata  de R eabertura: 12/03/2021 -  
H orário: 08h30m  -  Pregoeira: Sâm ia Leda Tavares Tim bó.

*** *** ***
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